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PARECER JURÍDICO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° IN0008/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO IN 250107IN00008

OBJETO:

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CONTRATAÇÃO E PREGÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO/PB,
ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE, AÇÃO SOCIAL, OBRAS E DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM GESTÃO OPERACIONAL,

INERENTES AO AGENTE DE

ABRANGENDO AS SECRETARIAS DE

VALOR: R$ 55.200,00CONTRATADO: JOSENILDO SILVA DE OLIVEIRA

Relatório.

Via encaminhamento, pelo Setor de Contratação da Prefeitura Marcação-PB, para fins de

análise da viabilidade da Contratação da empresa, para prestação CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM GESTÃO OPERACIONAL, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS

LICITATÓRIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS INERENTES AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGÕES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO/PB, ABRANGENDO AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO,
SAÚDE, AÇÃO SOCIAL, OBRAS E DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS, através da modalidade

inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 74, C, III, da Lei 14.1333/2021.

Nos autos constam a proposta dos valores atinentes à prestação do serviço a ser
contratado, os atos administrativos pertinentes e toda documentação da empresa JOSENILDO SILVA
DE OLIVEIRA - ME, CNPJ n° . 27.146.624/0001-78, VALOR: R$ 55.200,00, localizada na Travessa

Francisco Cleto, s/n, centro, Mamanguape-PB, assim como estão presentes as certidões negativas.

Foi-nos encaminhado o procedimento, contendo, dentre outros documentos, os seguintes:

a) Proposta comercial;
b) Documento de Formalização da Demanda -DFD;

c) Justificativa para a estimativa de quantitativo;

d) Justificativa da padronização e do Catálogo Eletrônico;
e) Estudo Técnico Preliminar;

f) Estudo Técnico Preliminar Aprovação;

g) Valor de Referência.

É o breve relato. Passo a opinar.

Mérito.

No campo da Administração Pública não se faz o que quer, mas, sim, o que a lei previamente

autoriza. Em Direito, é o que tecnicamente se chama de principio da legalidade (CF/88, art.

367, caput}.

a Constituição Federal expressamente estabelece, no seu art. 37, XXI, a necessidade de

licitação como procedimento prévio para a aquisição de bens e contraração de serviços por parte

da administração pública, ressalvadas as hipóteses previstas em lei.

A Lei de licitações preleciona normas gerais para licitações e contratos administrativos,

obrigando as pessoas fisicas ou juridicas que tenham a intenção de contratar com Poder Público

á submissão a um procedimento diversificado dos ditames oriundos das avenças privadas.

Cumpre esclarecer que a presente manifestação liraitar-se-á à dúvida estritamente juridica

ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos,

administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam
o e.xercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que

é relativo à área juridica, não adentrando à competência técnica da Administração, em

atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas

Consultivas - BCP n° 07, qual seja:
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0 órgào Consultivo nào deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos,
tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da

possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se

de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter

reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica

existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora

perquiridas.

0 pedido foi instruído com solicitação de contratação, documento de formalização de
demanda (DFD), termo de referência, ETP, termo de justificativa de inexigibilidade, razão da

escolha, proposta comercial da empresa, documentos pertinentes à regularidade formal da

empresa, contrato social e os atestados de capacidade técnica que comprovam a experiência da

empresa a ser contratada.

Ademais, a contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente

intelectual encontra previsão expressa no art. 74, III da Lei 14.133/2021 que dispõe sobre a

inexigibilidade, em razão da inviabilidade de competição.

Acerca da contratação por inexigibilidade é o entendimento de JORGE ULISSES JACOBY

FERNANDES: (...) Não se pode pretender impor a licitação, quando o risco de execução do objeto

pelo menor preço possa representar risco ao interesse público. (Jacoby Fernandes. J. U.

Contratação direta sem licitação: dispensa de licitação: inexigibilidade de licitação. 10 ed.

rev. atual. ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2016. Pag. 534).

Em relação à justicativa de preço nas contratações diretas por inexigibilidade ou por

dispensa, é necessário que o valor previamente estimado da contratação seja compatível com os

valores praticados pelo mercado considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e

as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto (art. 23).

Já nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível

estimar o valor do objeto na forma citada, o contratado deverá comprovar previamente que os

preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma

natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no

período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio

idôneo (§4° do art.23).

Do Serviço técnico especializado.

Marçal Justen Filho diferença o serviço técnico do serviço técnico especializado na medida

em que este, pressupõe que haja capacitação para o exercício de uma atividade com habilidades

que não estão disponíveis para o profissional ordinário ou padrão que realize o serviço técnico

(aqueles que envolvam a aplicação de metodologia formal para atingir determinado fim). Nesta

o especialista é aquele prestador de serviço técnico

permitindo-lhe solucionar problemas e

hipótese, segundo o doutrinador,

profissional que dispõe de uma capacidade diferenciada.

dificuldades complexas".

Tais características e qualidades diferenciadas que permitam a aplicação de metodologias

diferenciadas visando a execução e cumprimento da prestação do serviço de treinamento de

aperfeiçoamento de pessoal, devem ser devidamente justificadas pela Administração para

enquadramento em ral hipótese.

Notória especialização do profissional e da empresa.

Tal serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual deve ser

prestado por profissionais ou empresas de notória especialização . 0 conceito do que é notória

especialização é trazido pela própria lei no inciso XIX do seu art. 6° e no §3° do art. 74:

Art. 6°
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XIX: Notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,

publicações, organização, aparelharaento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados

com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente

adequado à plena satisfação do objeto do contrato;

Art. 74

§3® Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades,

permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidament e adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.

É necessário pontuar que diferentemente da Lei n° 8.666/1993 {art. 25, §1°) que vinculava

a notória especialização a qualidade do profissional ou empresa ser "indiscutivelmente o mais

adequado", a redação trazida pela nova lei traz o "reconhecidame nte adequado à plena satisfação

do objeto do contrato", não mais se exigindo que a comparação com outros para determinar que

ele é o mais adequado. Sobre tal alteração, observa Francisco Sérgio Maia Alves (Da contratação
direta. In: Lei De Licitações E Contratos Comentada Análise Da Lei N” 14.133, De 1® De Abril De 2021, Artigo Por Artigo,

Segundo Uma Visão Critica E Prospectiva Da Jurisprudência Do Tribunal De Contas Da União. Belo Horizonte: Fórum, 2022.

página inicial-página final. Disponível em: https://www.forumcon hecimento.com.br/livro/L4492/E4709/36943. Acesso em: 6 jan.

2024. p. 349 .) :

(...) Houve uma singela, mas substancial alteração na redação coraparativamente a do

dispositivo equivalente na Lei n° 8.666/1993 (§1° do art. 25). Enquanto a anterior exigia

que o trabalho do profissional ou empresa contratada fosse o mais adequado à plena

satisfação do objeto do contrato, a atual se contenta que este seja essencial e

reconhecidamente adequado para tanto. Ou seja, não é mais necessário demonstrar que se

escolheu o contratado reconhecidamente mais qualificado para fazer o serviço técnico

especializado, basta que ele seja um dos reconhecidamente qualificados, em seu campo de

atuação.

Todavia, como observa Ronny Charleslô, a notória especialização pode variar de acordo com

a localidade da prestação contratual, sendo que tal relatividade deve ser observada quando da

aferição do cumprimento ou não de tais requisitos. Assim, conclui que o professor que:

(...) um profissional pode ser reconhecido como notório especialista em uma pequena cidade

ou região, embora seu trabalho e sua reputação sejam totalmente desconhecidos em uma

grande capital, impedindo que ele seja considerado como notório especialista em uma

contratação de amplitude nacional.

Vale observar a notória especialização não é extraida da simples opinião do gestor, e sim,

sendo derivada do reconhecimento do profissional ou da empresa no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, documentos

estes que demonstrem de forma objetiva que o trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à

plena satisfação do objeto em análise.

Segundo orientado no Parecer n. 00001/2023/CNLCA/CGU/AGU da Câmara Nacional de Licitações

e Contratos Administrativos da Advocacia Geral da União, tal notoriedade pode ser comprovada de

diversas maneiras, como, por exemplo, desempenho anterior de serviço idêntico ou similar ao

almejado pela Administração, publicações em periódicos de elevada qualificação acadêmica,

reconhecimento do alto nivel da equipe técnica que presta o serviço.

Vale a lembrança ainda que o requisito da notória especialização l7 não se confunde com

exclusividade. (Para a comprovação de tal notório especialização , o TCU, ainda sob â égide da Lei S.666/93 já fixou

ser necessária que a Administração a comprove através da juntada de documentos hábeis cais como diplomas, certificados de

participações em eventos e de cursos ministrados, não cumprindo cal requisito apenas a juntada do currículo do contratado
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(TCU - Acórdão 658/2010-Plenário, Data da sessão 31/03/2010, Relator ANDRÉ DE CARVALHO e Acórdão 2673/2011-Plenário, Data

da sessSo 05/10/2011, Relator AROLDO CEDRAZ) .

Para além disso, devem ser observados os requisitos constantes no art. 72 da Lei

14.133/2021, o qual trata dos documentos necessários à instrução do processo de contratação
direta.

Ademais, a contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente

intelectual encontra previsão expressa no art. 74, III, c, da Lei 14.133/2021 que dispõe sobre

a inexigibilidade, em razão da inviabilidade de competição.

É importante destacar que a empresa contratada preenche as seguintes circunstâncias: a) os

serviços são específicos e possuem peculiaridades quanto à maneira e o modo de prestação,

somente podendo ser realizados com confiabilidade por pessoas habilitadas e capacitadas; b) os

serviços apresentam complexidade técnica e devem ser feitos sob encomenda por um terceiro,

devendo este reunir um conjunto de atributos que não podem ser mensurados por critérios

objetivos; e c) os serviços não devem ser padronizados, básicos e convencionais.

Analisada a possibilidade juridica do processo, é imperioso verificar a regularidade do

procedimento, conforme as determinações da Lei n° 14.133/2021, haja vista que a notória

especialização restou comprovada, considerando a documentação juntada aliada ao requisito da

confiabilidade do gestor na empresa sob análise.

Passamos a análise da observância dos requisitos legais impostos. Nesse particular,

observa-se o artigo 72 da Lei n.° 14.133/2021. Assim, passamos a verificar se o procedimento em

análise obedece os comandos legais supracitados.

Conforme documentos anexos, tem-se que o procedimento se encontra instruido com os

documentos exigidos pela Lei n° 14.133/20121.

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, analisado do Documento de Formalização da

Demanda, contemplou todas as exigências contidas nos normativos acima citados.

Considerando que se trata de matéria estritamente técnica, inerente à competência da

Administração Pública, cabe a essa assessoria juridica orientar a respeito do tema, sem

necessariamente fazer juizo de valor a respeito do resultado da pesquisa.

No caso dos autos, a disponibilidade orçamentária é comprovada mediante juntada de

despacho emitido por servidor público competente, atestando a existência de crédito

orçamentário.

Nos termos do artigo 92, inciso XVI, da Lei n° 14.133/2021, a contratada deverá manter

durante a contratação, todas as condições de habilitação e qualificação que foram exigidas na

licitação, ou nos atos preparatórios que antecederam a contratação direta, por dispensa ou por

inexigibilidade. Tais quesitos, segundo os incisos do art. 62 da mesma Lei, englobam

habilitação juridica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira.

Recomenda-se, portanto, em atenção aos dispositivos em destaque, que o ato que autoriza a

contratação direta seja divulgado e mantido á disposição do público em sitio eletrônico oficial

do órgão, bem como ocorra divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para a

eficácia do contrato (artigos 72, §único e 94 da Lei n.° 14.133/2021).

No caso em examine, não se tem outra visão senão a conclusão de que o serviço

especializado ora contratado é de natureza intelectual, intuito personae, uma vez que a

efetivação dos serviços contábeis são trabalhos carreados de intelectualidade e subjetividade,

não podendo, estes, serem comparados uns com os outros e, por isso, devem ser considerados

infungiveis e de caráter personalissimo.

CONCLUSÃO.

Do exposto, constata-se que os pareceres juridicos são atos administrativos meramente

enunciativos, constituindo uma opinião que não cria nem extingue direitos, sendo

d
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"expediente" praticado pela assessoria jurídica de enquadramento dos fatos sob o prisma legal

de sua ótica, dentro de uma certa coerência.

Com base na análise apresentada, conclui-se que a contratação do assessoramento contábil,

na espécie, para o Município de Marcaçâo-PB, por inexigibilidade de licitação, fundamentada no

art. 74 da Lei n° 14.133/2021, é, pelos elementos constantes e informações apresentadas pelo

setor contratante, juridicamente viável e atende aos requisitos legais, desde que:

1. A singularidade do serviço seja devidamente justificada nos autos do processo;

2. A notória especialização do profissional seja comprovada por meio de documentos como

currículo, registros no CRC e trabalhos realizados;

3. A contratação direta seja precedida de despacho fundamentado da autoridade competente.

Recomenda-se a formalização do processo administrativo,

justificativas que embasam a inexigibilidade.

com todos os documentos e

Assim, à vista do exposto, o parecer é pela regularidade juridico-forraal do presente
processo de inexigibilidade.

Na oportunidade, cite-se que a análise aqui formulada não tem por fim se imiscuir em
questões de ordem técnica, financeira e orçamentária inerentes ao procedimento, limitando-se o

emissor deste ato opinativo a avaliar apenas o seu aspecto jurídico-formal.

Derradeiramente,

da autoridade superior.

anoto que está o presente processo condicionado à apreciação e aprovação

É o parecer, salvo melhor juízo.

Marcaçâo-PB, 07 de janeiro de 20^.

.ri'
FABIO MEIRELES FERNANDES DA COSTA

Assessor Jurídico

OAB-PB 9273


